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SÚMULA STF Nº 396

PARA A AÇÃO  PENAL  POR OFENSA À HONRA,  SENDO ADMISSÍVEL  A 
EXCEÇÃO  DA  VERDADE  QUANTO  AO  DESEMPENHO  DE  FUNÇÃO 
PÚBLICA, PREVALECE A COMPETÊNCIA ESPECIAL POR PRERROGATIVA 
DE FUNÇÃO, AINDA QUE JÁ TENHA CESSADO O EXERCÍCIO FUNCIONAL 
DO OFENDIDO.
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